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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Município de Jaçanã/RN, CNPJ nº
08.158.800/0001-47, denominada CONVENENTE, e a Associação
Norte-riograndense de Criadores de Ovinos e Caprinos -
ANCOC, CNPJ nº 08.491.540/0001-27, denominada
CONVENIADA, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores e demais normas regulamentares
da matéria, resolvem celebrar o presente TERMO DE
CONVÊNIO E COOPERAÇÃO mediante as seguintes cláusulas
e condições: OBJETO: Instituir uma cooperação mútua na
organização e participação da 5ª EXPOCAJU DE JAÇANÃ/RN,
que se realizará no período de 14 a 17 de dezembro de 2023.
VALOR GLOBAL: O valor global do presente Convênio é de R$
76.960,00 (setenta e seis mil novecentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados a
custear as despesas decorrentes deste Convênio, no valor de
R$ R$ 80.910,00 (oitenta mil novecentos e dez reais), serão
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: UNIDADE:
11.100 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; FUNÇÃO:
13 – Cultura; SUB-FUNÇÃO: 392 – Difusão Cultural;
PROJETO/ATIVIDADE: Ação 2138 - Repasse à
ANCOC/Associação Norte-Riograndense de Criadores de
Caprinos e Ovinos; ELEMENTO: 3350.41 – Contribuições;
FONTE: 1500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos.
VIGÊNCIA: O presente Convênio vigorará a partir de sua
assinatura até 31 dedezembro de 2023. LOCAL E DATA:
Jaçanã/RN, 12 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Uady
Antônio de Farias, Prefeito do Município de Jaçanã/RN e Caius
Otávio Peixoto Santos, Presidente da ANCOC
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